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TERMO DE CONTRATO Nº06/2020 EM CARÁTER 

EMERGENCIAL NOS TERMOS DA LEI 13.979/2020 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EXAMES 

PARA DIAGNÓSTICO DO COVID-19, NA 

METODOLOGIA BIOLOGIA MOLECULAR, QUE 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IGUAPE E A EMPRESA LABCENTER MEDICINA 

LABORATORIAL E DIAGNOSTICA EIRELI. 

 

DISPENSA Nº 277/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3229/2020 

 

MUNICIPIO DE IGUAPE, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
45.550.167/0001-64, com sede a Av. Adhemar de Barros, n°. 1.070, Porto do Ribeira, no município de 
Iguape, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. WILSON ALMEIDA LIMA, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 832.998/SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n°. 043.596.232-91, ora 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa LABCENTER MEDICINA 
LABORATORIAL E DIAGNOSTICA EIRELI, com sede na Rua Ferrucio Padovan, 60, Jardim Elvira 
Zanella I, Pariquera-Açu, -SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.871.900/0001-53, neste ato, 
representado pelo Sr. IBRAHIM ROGÉRIO JAROCHINSKI MARINHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 131.930.358/74, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 3229/2020 e em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 277/2020 mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA DIAGNÓSTICO DO COVID-19, NA METODOLOGIA 
BIOLOGIA MOLECULAR, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência.  

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Exame para diagnóstico do COVID-19 
(Coronavírus). Metodologia: Biologia 
Molecular. Registro na ANVISA, com 
aprovação do Ministério da Saúde.   

Uni 100 R$ 292,00 R$ 29.200,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30 dias, com início na data de 
13/04/2020 e encerramento em 13/05/2020, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto 
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 
pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 
2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde, nos termos do Artigo 4º H da Lei 13.979/2020. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 29.200,00 (VINTE E NOVE MIL E 
DUZENTOS REAIS). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Faz parte integrante do presente instrumento o Termo de Referência, anexo ao contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

U.O.: 02.1200; Funcional Programática: 10.301.0021.2434; Categoria Econômica: 3.3.90.39.00; 
Ficha 161; Destinação de Recursos: 05.000.00 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento ocorrerá 30 dias após a realização do serviço, mediante a apresentação da 
fatura, a ser entregue no Departamento de Saúde para ateste do gestor do contrato o Sr 
Anderson Rigo, portador do CPF 133.524.528-65. 

5.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da CONTRATADA, Banco 
do Brasil ag: 2193 c/c 13208-X. 

5.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 
seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

5.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, 
o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção 
monetária 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, exceto quando ultrapassar o período 
de 30 dias, sendo negociado entre as partes o mesmo valor ou com desconto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. Dos direitos: 

10.1.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

10.2. Das Obrigações: 

10.2.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento. 

d) Solicitar o exame à CONTRATADA através de envio por e-mail (adm@labcenter.med.br) com 

no mínimo de 24h de antecedência. 

10.2.2.  Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a)Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações do Departamento 
solicitante , responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, 
exclusivamente às suas custas, todos os defeitos,  erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades; 

b)Responder pelas ações e omissões de pessoas direta ou indiretamente empregadas, no que 
se refere á execução dos serviços a serem contratados como objeto do presente contrato, 
assim como por ações e omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma 
disposição deste contrato criará uma relação contratual entre qualquer subfornecedor/ 
subcontratado e a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos 
referidos subcontratados; 

c)Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação, em especial,  encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato; 

f) Comunicar à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça a execução do serviço; 

g) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado; 
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h) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 

i) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 

j) Custos como alimentação e deslocamento por conta da empresa CONTRATADA; 

k) Além de todas as obrigações contidas no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas 
condições contratuais pactuadas, sujeitar-se-á a CONTRATADA às penalidades e sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, sem prejuízo da reparação 
dos danos causados a CONTRATANTE pelo infrator e, em especial: 

11.1.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as 
quais haja       concorrido; 

11.1.2.  Multas sobre o valor total do contrato: 

11.1.2.1. de 5% pelo descumprimento da cláusula contratual, ou norma de legislação 
pertinente; 

11.1.2.2. de 1% nos casos em que o serviço for realizado com qualquer irregularidade; 

11.1.2.3. de 20% no caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo fixado no 
edital; 

11.1.2.4. de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o atendimento do objeto 
contratual. 

11.1.3.  A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público, ensejando a possibilidade da rescisão contratual. 

11.2. Suspensões temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não 
superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.3. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta 
grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

11.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, 
desde que requerido previamente e motivando tal pedido. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
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mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979/2020.  

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
16.1 A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 277/2020, 

é feita com base no artigo 4º da Lei 13.979/2020, devendo o contratante disponibilizar em 
sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das 
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o 
nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

16.2 O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à 
proposta da Contratada.  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro de Iguape para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Iguape, 13 de Abril de 2020 

 
___________________________               _______________________________ 
WILSON ALMEIDA LIMA                                              IBRAHIM ROGÉRIO JAROCHINSKI MARINHO 
Prefeito Municipal                                                              Representante Legal 
ÓRGÃO GERENCIADOR                                                 FORNECEDOR 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 

Nome Nome: 
R.G. R.G. 
 
 
 
 
 
 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
 

Advogado – OAB/SP 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE 
EXAMES PARA DIAGNÓSTICO DO COVID-19, NA METODOLOGIA BIOLOGIA 
MOLECULAR. 

 
1-Justificativas: 
 
Considerando que: 
a) há surto de pandemia do COVID-19; 
b) há demora nos resultados do teste COVID-19 pelo Laboratório habilitado pelo Governo 

Estadual, Adolfo Lutz, que se encontra sobrecarregado com demanda do Estado; 
d) há casos suspeitos do COVID-19 que aguardam retorno do Governo do Estado há mais de 

15 dias; 
e)  para identificação de profissionais da saúde para preservar a força de trabalho para 

atendimento 
f) para identificação de pacientes suspeitos sintomáticos para medidas de isolamento social e 

seu devido acompanhamento médico e 
g) o Município ainda não recebeu testes rápidos do Governo Estadual  
 
O Departamento de Saúde vê-se em uma situação emergencial na busca por tentar mitigar as 

contaminações e disseminação do vírus, contratando laboratório para a realização de exames do 
tipo PCR, metodologia biologia molecular, para atendimento dos profissionais da saúde e de 
pacientes sintomáticos, garantindo maior agilidade nos resultados de exames. 

 
2-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1-A execução dos serviços deve observar as normas editadas pelas autoridades de saúde a 

nível Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, 
códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes. 

2.2-Os serviços serão prestados em conformidade com a necessidade e solicitação do 
Departamento de Saúde, que será solicitado através de e-mail à CONTRATADA. 

 
2.3- Fornecimento de Recursos Humanos para preparo, transporte e realização dos exames 
 
2.4- Fornecimento de materiais e insumos para coleta 
 
2.5- Preparo, acondionamento e transporte dos materiais para a realização dos exames 
 
2.6- Lançamento dos dados cadastrais no Sistema de integração On-line 
 
2.7- Digitação dos exames realizados e formatação dos laudos conforme realização 
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2.8- Notificação compulsória direcionada as vigilâncias 
  
2.9- Exames de RT PCR laudados por profissionais habilitados 
 
2.10- Atendimento  todos os dias da semana, inclusive sábado, domingo e feriados 
 
2.11- Tributos e impostos inclusos.  
 
3-DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

 
4- GESTOR D CONTRATO 
 
O gestor para esse contrato será o Diretor do Departamento de Saúde, Anderson Rigo. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTD 

1 Exame para diagnóstico do COVID-19 
(Coronavírus). Metodologia: Biologia 
Molecular. Registro na ANVISA, com 
aprovação do Ministério da Saúde.   

Uni 100 
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
Atendimento às Instruções n°. 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
ÓRGÃOGERENCIADOR: WILSON ALMEIDA LIMA 
DETENTORA DO CONTRATO: LABCENTER MEDICINA LABORATORIAL E 
DIAGNOSTICA EIRELI 
CONTRATO Nº.006/2020 COVID-19 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA DIAGNÓSTICO DO COVID-19, NA METODOLOGIA BIOLOGIA MOLECULAR. 
 
ADVOGADO (S): CELSO LUIZ GARCIA DA SILVA JUNIOR 
Na qualidade de Órgão Gerenciador e Detentor da Ata, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação 
e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim , declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n°. 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
Iguape ,13 de Abril de 2020.  
 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
NOME: WILSON ALMEIDAL LIMA CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
E-MAIL INSTITUCIONAL:    
E-MAIL PESSOAL:     
ASSINATURA:     
 

DETENTORA DO CONTRATO: LABCENTER MEDICINA LABORATORIAL E DIAGNOSTICA 
EIRELI 
NOME E CARGO: IBRAHIM ROGÉRIO JAROCHINSKI MARINHO - representante 
legal  
E-MAIL INSTITUCIONAL:       
EMAIL PESSOAL:      
ASSINATURA:   
 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
 


